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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

ERRATA
AUDIÊNCIA PÚBLICA

	
O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no art. 104-G, §§1º e 3º da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Macaé e em conformidade com a Lei Complementar nº101/2000, convida 
a população de Macaé para AUDIÊNCIA PÚBLICA, objetivando abordar a POLÍTICA 
GOVERNAMENTAL PARA TRATAMENTO DE PESSOAS AUTISTAS, no mês de cons-
cientização do Autismo, a realizar-se no dia 02 de abril de 2025 (quarta-feira), às 18 
horas, no Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes, situado na Avenida Antônio 
Abreu, Estr. Horto, nº 1.805, Macaé/RJ, CEP: 27.947-570, solicitada através do Reque-
rimento nº 027/2025, de autoria do Vereador Nilton Cesar Pereira Moreira.

Câmara Municipal de Macaé, 17 de março de 2025.

ALAN MANSUR PEREIRA
Presidente

PODER LEGISLATIVO

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE MACAÉ/RJ

Edital 005/2025 – Reunião Extraordinária do CMDDCA

Edital 005/2024

O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDDCA), 
sediado na Avenida Lacerda Agostinho, nº 477, Virgem Santa, Macaé/RJ, através de sua 
diretoria, devidamente representada pelo seu presidente, Sr Leandro da Silva, no uso 
das atribuições conferidas pela respectiva Lei Municipal 4.921/2022, convoca todos os 
Conselheiros de Direito (Titulares e Suplentes) para REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA em 
27 (vinte e sete) de março de 2025, quinta-feira, às 09:30 horas, via vídeo conferência 
através do aplicativo Hangouts Meet.Link : https://meet.google.com/dir-ytqt-ojj. 

Assuntos:
 -   Deliberação sobre a Prorrogação dos certificados do Biênio 2023/2024. 

Macaé, 20 de março de 2025.

Leandro da Silva
Presidente do CMDDCA de Macaé/RJ

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA - MACAÉ/RJ - CMDPD

ERRATA

No Diário Oficial de Macaé, nas páginas 11 e 12, da Edição 1.172 de 20/03/2025, 
EDITAL CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
01/2025 – FÓRUM ELEIÇÃO DE VACÂNCIA DE REPRESENTANTE ENTIDADE CI-
VIL ORGANIZADA...

Onde se lê:
“Considerando... 11/03/2025”.
Leia-se:
“19/02/2025”.
Onde se lê:
“Seção Capítulo I, art. 8º, (no quadro) período de inscrição das Entidades Sociedade 
Civil, 21/03/2025 até 27/03/2025”.
Leia-se:
“... 24/03/2025 até 27/03/2025...”.

Onde se lê:
“Seção Capítulo II, art. 14 – prazo de 04(três) dias”.
Leia-se:
“Seção Capítulo II, art. 14 – prazo de 04(quatro) dias”.

COMISSÃO ELEITORAL
Lúcia Helena Anglada Rodrigues

1ª Secretária

Deusileni Duarte Gomes
Conselheira SEMDSDHA

Renata Graça de Oliveira
Conselheira CRESS/RJ


